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GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO - LEI Nº 0533/2023 - DISPÕE SOBRE A DENOMINÇÃO DO GINÁSIO NA

MALHADA VERMELHA EM SANTO ANDRÉ/PB, SENHOR ANTONINO ROSENDO DE
MEDEIROS (SEU NINO) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTO ANDRÉ, no uso de suas atribuições legais,  que lhe são
conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores de Santo André, aprovou e é sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica denominado Ginásio da Malhada Vermelha em Santo André/PB, Senhor Antonino Rosendo de
Medeiros, (Seu Nino). 

Art. 2º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa relativa à denominação
de que trata o artigo anterior. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo André – PB, 18 de abril de 2023. 

EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO
-PREFEITO CONSTITUCIONAL-
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RESUMO DO OBJETO
Fica denominado Ginásio da Malhada Vermelha, em Santo André/PB, como "Senhor Antonino Rosendo de Medeiros
(Seu Nino)", autorizando o Chefe do Poder Executivo a mandar confeccionar a placa alusiva à denominação, com
entrada em vigor na data de sua publicação, conforme Lei sancionada em 18 de abril de 2023.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20240220020644&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 25/06/2026 05:55

https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20240220020644&link=PMSA

